

INDICAÇÃO Nº 46/2022


Eu, Vereadora Ângela Bilhar, no uso de minhas atribuições, INDICO ao Poder Executivo Municipal que crie junto à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, o “FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL”, que tem por objetivo o financiamento, o investimento, a expansão e o aprimoramento contínuo das ações destinadas ao controle animal, promoção do bem-estar e implementação de medidas de prevenção de zoonoses e demais agravos (Anexo a esta indicação está um modelo do Projeto de Lei aprovado no Município de Colinas).
O Projeto de Lei sugerido visa garantir a execução das normas constitucionais, bem como, os tratados internacionais em que o Brasil é signatário, de forma a evitar abusos e proteger a fauna doméstica municipal. Ainda é de ressaltar, que o presente Projeto de Lei, institui a possibilidade do Poder Executivo Municipal firmar convênios e parcerias com entidades de proteção municipal e outras organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, dentre outras empresas públicas ou privadas.
Este tipo de Legislação trata-se de uma conquista da sociedade que se preocupa com o bem-estar animal, o que, somada aos esforços da Câmara de Vereadores, e do Poder Executivo, será um passo histórico e certeiro para sua efetiva implementação no âmbito do município de Fazenda Vilanova/RS. 
Assim, peço aos ilustres vereadores, a aprovação desta indicação.

Respeitosas saudações,


GABINETE DA VEREADORA ÂNGELA BILHAR,
FAZENDA VILANOVA/RS, 12 de setembro de 2022.








ÂNGELA BILHAR
Vereadora




À V. Exa,
Sr. Amarildo Luis da Silva
Prefeito Municipal
Prefeitura de Fazenda Vilanova – RS




ANEXO 1 
PROJETO DE LEI N° XXX/2022

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE                PROTEÇÃO E BEM ESTAR   ANIMAL DESTA CIDADE DE COLINAS e dá outras providências.
 
XXXXXXXXXXXXXX, Prefeito de Colinas, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criado no Município de Colinas, junto à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, o “FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL”, que tem por objetivo o financiamento, o investimento, a expansão e o aprimoramento contínuo das ações destinadas ao controle animal, promoção do bem-estar e implementação de medidas de prevenção de zoonoses e demais agravos.
Art 2° Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal destinam-se à:
I – Implantar e desenvolver programas de controle populacional, que contemplem registro, identificação, recolhimento, manejo e destinação de cães e gatos;
II – Fiscalizar e aplicar as normas municipais previstas em legislação de proteção e controle animal e aquelas relativas à criação, comercialização, propriedade, posse, guarda, uso, transporte, tráfego e demais regulamentações municipais concernentes aos animais domésticos e domesticados no Município;
III – Apoiar programas e projetos que visem defender, oferecer tratamento e destinação aos animais;
IV – Promover a educação e a conscientização;
V – Informar e divulgar as ações, programas e projetos em desenvolvimento, as medidas preventivas e profiláticas e as normas, princípios e preceitos de proteção e bem estar animal;
VI – Capacitar agentes, funcionários e profissionais de pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.
Art 3° Constituem receitas do Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal:
I – Dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;
II – Créditos adicionais suplementares a ele destinados;
III – Doações, legados ou subvenções de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
	       IV – Doações internacionais;
V – Valores advindos de acordos, contratos, consórcios e convênios, termos de cooperação e outras modalidades de ajuste;
VI – Preço público cobrado pela análise de projetos de saúde pública e informações requeridas sobre programas de controle animal desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
VII – Rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio;
VIII – Recursos provenientes de arrecadação de multas impostas por infrações à legislação de proteção aos animais e às normas de criação, comercialização, propriedade, posse, guarda, uso, transporte, tráfego e demais regulações municipais concernentes aos animais domésticos e domesticados do Município;
IX – Recursos provenientes de arrecadação das taxas de registro e identificação de animais domésticos e domesticados, RGA e demais taxas aplicáveis à matéria.
X – Recursos provenientes de repasses do município de Colinas, previstos em Legislação de proteção aos animais, controle animal e gerenciamento em saúde pública;
XI – Transferências ou repasses financeiros oriundos de convênios celebrados com os governos federal e estadual, destinados à execução de planos e programas de interesse comum no que concerne às ações de promoção da proteção e bem-estar animal, prevenção e salvaguarda da saúde pública.
XII – Empréstimos nacionais e internacionais e recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais.
XIII – outras receitas eventuais.
Parágrafo Único – Os recursos destinados ao fundo serão contabilizados como receita orçamentária e a ele alocados por meio de dotações consignados na lei orçamentária ou em créditos adicionais, obedecendo a sua aplicação às normas gerais do direito financeiro.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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